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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 67/2016

(Proc. TRT nº 0002840-88.2016.5.04.0000  - IUJ)

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, em sessão extraordinária e plenária, realizada

nesta data, RESOLVEU, por maioria absoluta, vencidos os Exmos. Desembarga-

dores  Rosane Serafini  Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda,

Ana Luiza Heineck Kruse, Tânia Rosa Maciel de Oliveira, Ricardo Carvalho Fra-

ga, Maria Cristina Schaan Ferreira, Cláudio Antonio Cassou Barbosa, Clóvis Fer-

nando Schuch Santos, Maria da Graça Ribeiro Centeno, Marçal Henri dos San-

tos Figueiredo, Tânia Regina Silva Reckziegel, Brígida Charão Barcelos Toschi e

João Batista de Matos Danda, APROVAR o enunciado da Súmula nº 114 deste

Tribunal, com o seguinte teor: 

"EMPREGADO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE PAGAMENTO DE GRATIFICA-

ÇÃO DE FUNÇÃO INCORPORADA COM NOVA GRATIFICAÇÃO DE FUN-

ÇÃO. O empregado público que tem incorporada aos seus vencimentos uma

gratificação de função não mais exercida (Súmula nº 372, item I, do TST) não

pode receber cumulativamente o pagamento de nova gratificação de função, de

forma integral, tendo em vista a vedação contida no art. 37, incisos XIV, XVI e

XVII, da Constituição da República, caso em que ele deverá optar por uma das

gratificações.”. 

Julgados Precedentes:

RO 0001195-47.2012.5.04.0233, 3ª Turma, Desembargador Luiz Alberto de Var-

gas. 

R0 0000218-65.2010.5.04.0802, 10ª Turma, Desembargadora Denise Pacheco.
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Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Serafini Casa

Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ana Luiza Heineck Kruse, Tânia

Rosa Maciel de Oliveira, Cleusa Regina Halfen, Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo,

Ricardo Carvalho Fraga, José Felipe Ledur, Flávia Lorena Pacheco, João Pedro

Silvestrin, Luiz Alberto de Vargas, Maria Cristina Schaan Ferreira, Cláudio Antô-

nio Cassou Barbosa, Carmen Izabel Centena Gonzalez, Emílio Papaléo Zin, Va-

nia Maria Cunha Mattos, Denise Pacheco, Alexandre Corrêa da Cruz, Clóvis Fer-

nando Schuch Santos, Maria da Graça Ribeiro Centeno, Marçal Henri dos San-

tos Figueiredo, Rejane Souza Pedra, Wilson Carvalho Dias, Ricardo Hofmeister

Martins Costa, Maria Helena Lisot, Lucia Ehrenbrink, Iris Lima de Moraes, Maria

Madalena  Telesca,  Herbert  Paulo  Beck,  George  Achutti,  Tânia  Regina  Silva

Reckziegel, Laís Helena Jaeger Nicotti, Marcelo José Ferlin D´Ambroso, André

Reverbel  Fernandes,  João  Paulo  Lucena,  Brígida  Joaquina  Charão  Barcelos

Toschi, João Batista de Matos Danda e Fabiano Holz Beserra, sob a Presidência

da Exma. Desembargadora Beatriz Renck, Presidente deste Tribunal. Presente

pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Rogério Uzun Fleischmann.  Dou fé.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2016. Cláudia Regina Schröder, Secretária do

Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

CERTIDÃO

CERTIFICO  que  a  presente  Resolução  Administrativa,  disponibilizada  no  DEJT  dos  dias  14,  15  e  16.12.2016,  é
considerada publicada nos dias 15, 16 e 19.12.2016. Dou fé. Em 19 de dezembro de 2016.

   Cláudia Regina Schröder
  Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC


